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PODER JUDICIÁRIO ARQTJIV0 
.JUSTIÇA DO TRABALHO 

cAl- 
3 REGIÃO 	 ?s- 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	.• 	..' 
DE  

/ 62 

_ 	 kjpgJ-GOIANIA 

RECLAMANTE: MANOE. ENAS FILHO 
	

T R A M 1 T A Ç Ã O 

1 
	 Endereço Chcara STa.it0 Vila Staita 	18/08/82 	I2:43L 

Nsta 

O] :- 
ADVOGADO: Dr.tJr ias . de Morais 

Endereço Av. Ananguera esq. c/Araguai a n. 
n.2937 - 3/4 - Nesta 

RECLAMADO: COUNTY CLUBE DE GOIÁS 

Endereço Rua 88 esq.c/I07 n 100 SSuI 
Nesta 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO : indenizaço, etc. 

AUTUAÇÃO 

Aos. . . 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e .9tept •ae &s , na Secretaria 

da ..Junta de Conciliação e Julgamento de Goi ni a 

autuo a reclamação que segue, com 	
-- documentos. 

Eu, 	.......................P.Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 

CA -2-14 



Marc1 	F110 

ourtry Clube de oi&V 

oiAt 0910182 	2955/82 

Inderizao, farias, 132 sal., aviso. 

zcrita 	 Uri3 . de iorais 

li 

udincis Lia 13/08/82 s 12:4O hs. 
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xmo. en1or Doitor Juiz do Trah1ho P'osiente da Jmta de oni-
3. açac e 	r e - o de 	ria 	 Li 

COTiA 	CO. 	 3UIÇÂ 

;cu!Do 

.o Âdvogado, pera especificar 

o endereço completo do recla- 	
DIST. 

mente e esclarecer contra 	
' 

quem quer reclamar. 

Go.03.06.82 	 MO2L ETTÊÂ3 FILTiO, brasileiro, casa 
do, garçom, residente e domleiIiaic' 

CiJÁcara ata, Rita, 7. Sta. Rita — 
oinia — a-o., via do advogado e pro 

curador que esta assina, (m.j,), re- 
gulaerte inscrIto na 0.i.. de G-o!  Ir 

JUSTiÇA DO TRABALHO 	 as sOb o n 3.092, escrit6rio profis 

DISTRIBUI 	 sional conforme timbrado abaixo, on- 

ça
, estilo, 

JA  jo4j ' L-A ab:  

1, 	 Foi admitido como garçom no Country' 
Clube de ois, em data de 02 de fevereiro de 1.979 e dispensado 	em 
27 de dezembro le 1,981, portanto, durante dois anos, dez meses e vim 
te ! cinco dias; 	 — 

O horrio de trabalho do reclamante' 
era somente aos sbados e domingos; 

Que como j ocorreu anteriomente 
sabe-se qu.e existe solidariedade entre o Cou.ntry Clube e a Pira que' 

• 

	

	ali xplora os serviços de Bar e Restaurante do Clube, de propriedade 
de Aroend.ino $erafin dos Anjos; 

4, 	 O sa1r 4io do reclamante foi ajustado 
. base de Ci 1.00,00 (hum mil cruzeiros) por cada dia de serviço e 

mais a comssao por vendas, redundando tudo, inclusive as gorjetas p 
cebidaspelos clientes em CrS 15.000 1 00 (quinze mil cruzeiros) por 
mas, em me'dia; 

Ora, como se sabe a parcela corres — 
pondente ao 132 sa1rio, integram o salrio para efeito de remunera — 
ço e, dessa forma, a remuneraçao do reclamante passa a ser 
16.250,00 (dezesseis mil, duzentos e cinquenta cruzeiros); 

C. reclamante nao teve sua CTPS assi-
nada e nem recebeu, durante todo esse tempo, qua1qur direito estatid 
do pela CLT em garantia do contrato de trabalho, sendo tais direitos' 
barlados pelos reclamados; 

A dispensa do reclamante se deu. sem 
justa causa e nem aviso lhe foi dado de tal dispensa, antecipadamente 

1 	 Daí, os direitos do reclamante, fi — 
cem assim conipostos:- 

.ncienzaçao-3 anos- .................... Cii 48.750,00 
ADVOGADOS: Av, Anhánguera, esq c/ Araguaia n 2937 - Saia 4 Fone: 2242874 - Goiânia - Goiás 
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Transporte,, a...... . * . . . ..... * . . . . . . 	..... Cr$ 48.750,00 
Prias, Pev/79Pev/80, nc concedida, em dobro, Cr$ 32.500,00 

/ Ferias, Pev180-Pev/81, nao concedda,.,,.,,,,,. Cr$ 15.250,00 
Prias Proporcionais, 02-12/81, incl,parc. AP. Cr 16.250,00 
" 1 9 Sa1rio, 1980.....,.,..,,..,,,.,,,,,,,, 	Cri. 16.250,00 

ç d 	
- 	oÇ 	 ,_ 

AVISO Pr v i o . •. . a a a a.,. a a. . • a a * a..., aa. a a e ..•e. 	 16.250,00 
indenizaço, art. 0-P Lei, 6.708.........,....,, Or$16.250,00 

' 7'fl (fl( • ;. t#,JJ 

cento e setenta e oito mil, setecentos e cinsuenta cruzeiros). 

9. 	 DIANTE DC EX7710717 0 1  
a V. Exa. o recebimer*, processamen-

to e deferimento da presente ÀÇ0 RECLJTATRIA TRAPALIITÂ em desfa — 
vor de COUNTRY CBE DE GCIS, À Rua 88, Q 100, setor Sul, oi.nia 
Oc. ou. PR-153, Km 12 3, Aparecida de otnia-Go, e igualmente AENDIN0 
SERAFIM DOS ANJOS, explorador do serviço de Bar do Country, a BR-153, 
E'm 12, Aparecida de kinia, REQUERENDO a N0TIPIiAÇO dos rec1amado, 
se necessário por OFICIAL DE JUTTIÇ:A, para comparecimento Audincia 
de conciliaçao a ser signada e ulteriores ter!os processuais para 
ainda querendo,0CNTSTAR a presente sob pena de confissao e revelia 
qe desde j se requer seja aplicado conforaié a hiptese; 

ainda julgada procedente esta sejam 
condenados ao pagamento dos dIr.eits acima reclamados, todos acresci-
dos de juros de lei e correço moneta'ria bem assim as custas proces — 
suais, na forma da lei, bem como outras que se fizerem necessrio ao 
desevo1viznento do feito. 

REQUER ainda, ccncla{da esta seja oficiado & 
Previdncia Social para levantamentos e fins outros de lei. 

Provas em direito permitidas, testemuzi.hais , 
docuentais, periciais, depoimento pessoais das partes e outras. 

• 	 Valor para efeitos de custas, Or$ 
178.750,00. 

N. Termos, 	/7 
P. e E. D ferimen o 

Goini/ao d2'?982, 

P.P, 	iasRri ajs 
OAB 3692.  

/ 

ADVOGADOS: Av, Anhanguera, esq c/ Araguaia n 2937 - Sala 4 - Fone: 224-2874 - Gon!a - Goiás 
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PROCURAÇA() 

Pelo instrumento de procuração por mim assinado, 

Eu, 	9............... 	brasileiro, casado, .arço .n, nte edo 

ri'e.1.1 •ado 	kar.a ...........t . ,,.... v... 	 ii.a 	.... 	x 

..................................................................................................................................................................................................................................................................................................................... 

nomeio(amos) e constituo(imos) bastante(s) procurador(es) nesta cidade os Srs. NELSON NUNES DOS 

SANTOS e URIAS RODRIGUES DE MORAIS brasileiros o primeiro casado, o segundo solteiro, advoga-

dos inscritos na Ordem dos Advogados em GOIÂNIA - GOIÁS, sob os nos 3454 e 3092, respectivamen-

te com Escritório à Av. Anhanguera, 2937 S/4 - Centro, com poderes para o fôrum em geral e 

"ad judicia, em qualquer juizo, Instância ou Tribunal podendo proporem ações, variar e desistir delas, 

interpor recursos, confessar, transigir, receber e dar quitação, firmar compromissos, concordar e subs- 

e 

	

	tabelecer no todo ou em parte com ou sem reservas em quem convier os poderes aqui expressos e 

mais os ressalvados no art. 38 do C.P.C. dos quais poderão fazer uso igualmente juntos ou em separa- 

do concordando desde já com honorários à base de 20% (vinte por cento), ou.... s 

'tea .ra coit 	o.•e re s....aa.... 	AQIO 	ÀTRIA ....TRAiA ........ 

LHISTA e esfavor ie COr'tNTRY CUJBE DE GCILS. 

e 

oi.n.1.a 	.•e 	I.98 .2.. ........ 

......................................................... 
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Ernio Senhor otor J!z do Traha?1:o rr.ídente da Janta de 	no!- 

A-0. 	
de oinia 

Autos: 
Rete 0  11 AN01 ENÉAS P11TC 
Rodo. Conntry 1abe de ois e 

erndinc 	rafiir1 dos AnjOs. 

ACL'L ENAS PILTc, deviarnente qa1ifica 
do n o s antos acima em que figura corno recla 
manto em desfavor de Coantry lahe de GUI-
as e Arcendino Serafim doo  Anjos, vi.a do * 
advogado aue esta assina, 	NTiTA presen 
ça de 	xa, voa e diz:- 

• 	1. 	 A petiçc inicial da reclamatcria foi de 
volvida com um cIesacho dete=inando  

- 	 "especificar o endereço completo do recla' 
mante e esclarecer contra uaem ouer recla-
mar". 

0 
29 	 Cremos na existncia, data venia, de um pe 

rc equívoco, pois cue no rosto da petiço, qual.ificaco do roda-
mante, conota o seu. endereoo como sendo, CHèCCARA SANTA RITA, VILA 

S.NTÁ RITA - G-OiNIA - GO. 

5. valido acrescentar que endereço em qual 
nuer vila desta cidade no ser, fci?, dado 	distcia e geralment 
a falta de indicaes q cercam os ditos endereços. Entretanto, na 
Vila Sna I!ta s existe uma Chcara com esse nome e bem conhecida. 
no entanto para •laboraç.o coa a JSTIÇÁ LO TRABALHO, declinamos a-
diante o endereço do sogro do reclamante, por onde poderal  receber as 
notícias judiciais que 

RUA AIrÁroLIS, NQ 100, JARDIM GUANABARA. 

se inda d erainaço oc•ntida 	no 
sac1no, cremos outro peeno 	 ter ocorrido, pois no ítem 

"3" da inicial da reclamat6ria esta a exp1i'.açao dando conta do fun-
damento frtico de que Em reolamaç6es anteriores e aqui cita-se os 
nomes de Ruy Rodri;ues da Silva, FIix de Santana,Antonio S&gio Si-
mes ja julgadas cc4 transito foi reconhecido e decretado pelo Er-
gb Tribunal Regiona' do Trabalho da 3a. Regiao, a solidariedade ex-
is tente entre o Clube e o arrendatrio do Bar, Arcendino Serafim dos 
Au j os. 

• 	ADVOGADOS: Av, Anhanguera, esq. 	 neo4 déonf.2B- d2f,jrf.b.] 	d 
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e. 2 

id:. da r Ia.acria, ; 	erre enedero j 	i::Ieive o 
.eYc aa 	deve er c 1cjcio de re;erirertc, ex Iitan'os qxe a 
mesma 	e rena e deferida enz 	 de COUNTRY CIIJBE DE OI- 
Ás, 	Rua 88, nQ 100, Setor Sul, oiariia—Go. ou BR-153, 11111 12, Apare 

ida de -omnia-3-o. e igualmente ARCEI\I)INO oERAFL. DOS AiJO, explo-
rador do serviço de Bar do Country, a4 DR-153, Km 12, Aparecida de 
'.oi,nia, REQIJEREI1O a NOIF1'AÇO DOS RE'LAMADOS... 

• 	_t 	• 
a1 ;cj 	a reJG1ator: .1 O. 	-pcita er aea a - 

ver de anibo. o 	1idrio 

-- —'r• 
A. T1T'R a jrtada dc ;:eente e jroeiaerc dc 

fei:o 	t: 	pejo. 

/ 

/ a-- 
.. cries Rbdqigo de !is 

OAB 3.2. 

ADVOGADOS: Av. Anhanguera, esq. ei Araguaia n 2937 Sala 4 - Fcne: 224-2874 - Goiânia - Goiás  



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

SETOR I1 uIsrRn3uIç7o 

CRT ID7O 

Certifico a dou f qie contrLi a ore snt2 aç;o r3cLan 
tria: 

T9 e laudas: 

• 	 Instrinto 	rocuraco: 
'olha e loctrntos 

- 

Cfl'](Y) ain'a ryu, iesta 'gata, foi 
' ri. 	'e rordijao Ju1cmnto 

• 	 9± O fl9 	 x)rLforre 7 ta 1vr&a no livro ( 

çon9 

/cnJ?Im tarhii 	foi 'e Lqna a/ata 
 

zaça7, 1a aurUencja inauq!Iral, t&o o 	essa"o ico i 
Goiânia, (29, 

/7 

c J~9~- k CAD 

1 	 1 
Ciefe 'oe€r rè 	 r'e ito 

• 

1.' JLINri 

0 9JUN 1982 
	

_i 
Goiânia 

- Goiü 

OF-l.5 
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PODER JUDICIÁRIO 	
-( 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAçÃo E JULGAMENTO 

NOTIFICAçÃo N9 3019/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

2ILiiO 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 
Conciliação e Julgamento, àj 	(.pj n2  82 - 22 andar 	entrn 

S 12;40 b. (_ze e gua.rnta,) 
horas do dj 18 	(dezoito) 	 ) do mês de o - o 
para audiência relativa reclamação constante da côpia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-
ência importarã o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicaç 
da pena de confissão, quanto à matêria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente in 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 
preponente. 

rl 

'oinja 	, II 	de 	JunhO 	de 1932 

ia 	 ot.3.519/82J 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO_SEED 

-__........ DESTINATÁRIO 

COUNTRy CLUBE DE GOILS 

Iliiio Si' 	
E NDER E ÇO 

Country Clube de Go Rua 88 Q 100 - Setor uJ. 

Rua 88, esq, c/ i.07 	 CIDADE 

Proe .1.478/822 

E $ ' 	DO 

[a 

Ire sta 

NO- 1. 5 

Nesta 	 G0 ___ 	
32 - RECEBIDO EM 	- ASSINATURA. DO DESTI ATARIO -1 
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Ço6e.tLo GJ 2 	a Qi(oü 

Diretor de Secretaria - 1.' JCJ 
Góiiiia - Go. 

ÕONCLUSÃQ 
Nesta data, faço coc'!Tsos/os preis autos ao 

MM. Juiz Presr. o.  

Aos_____ 	 ( / do 19P?  

Diretor de Secretaria 

CONCLUSOS 

JUNTADA 
Nesta da'. faço juntada os peentos autos 

-.... 

,4Cetor de Secretaria 
JUNTOS 

/Chefe 
Marcejo 
 do ctor de Processoo 

1 9,  J. O. J. — Gojânia-Qo. 
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PODEI 	JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

kl 	JUNTA DE CQNtILIAÇO E JULGAMENTO 

de Goinia 
ATA DE A1JDtCIA relatívá ao processo nQ I a. JcJ 1 47 8  p82. 

	

Aos 18 dias do ms de 	 do ano de 1.9 82 , 

is  1240 horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

deGoinja 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. PlDn Teixeira de Azevedo Filho 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Bezerra 

Voga1 representante dos empregados, para lnstruço e Julgamentoda reciamaçao 

ajuizada por MANOEL ENÊAS FILHO 
contra OUNTRl CLUBE DE GOlAS 

relativa a indenizao ,etce 

no valor de Cr$178.750,OO 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  o advogado Uries R2 

drigues de Morais e a recda representada por Milton Crispim' 

Borges. 

A seguir, determinou o W1. J u i z a notificaço do 

Sr. Arcendino Serafim dos Anjos conforme consta dé f.O8 dos 

autos, atravs do Sr. Oficial de Justiç. 

Em segu ida, a recde. apresentou defesa com docu - 

me nt os. 

Para prosseguimento, adia-se para 20.set.82, is..0 

12h25m, ciente o recte. e o Cautri Clubecb Gois, devendo a 

Secretaria cumprir a determinaço retro. 

Nada mais, suspendeu-se a audincia. 

five

/  

4 / 	 / 
f) 

0d4  - 3  
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Secretaria, Rua 88 n. 100, Setor Sul, Fone, 241-0165 - Sede, BR 153 Km. 13, Fone 249-0332 - Goiânia - Go. 

E,mo. Sr Dr. 

JUIZ PRESI DENTE DA JUNTA DE CONCI LI AÇAO E JULGAMENTO 

DE GCIANIA 

COUNTFY CIUBE DE GOlAS, associaço CviI, 	com 

personalidade jurdica, fendo sede e foro nc Capital do 	Estado 

de Gois, por seus representantes, i rifra-assinados, outorga i nclu 

sa, o primei r'o advogado i riscrito na 0 A B Seção de Gol s sob 	n 

847, o segundo, preposto do Reclamado, apresent.a nos autos da re 

cl maçao trabal hi sta contra ele movi da por MANOEL ENEAS FILHO, re 

querendo que, depois de 1 ida em audiucia, seja ela anexada no pro 

cesso, para todos fins de direito. 

O artigo 46 do Cdigo de Processo Civil, esta 

belece que duas ou mais pessoas podem 1 itigar, no mesmo processo, 

em conjunto, ativa ou passivamente, quando: 

- entre elas houver comunhao de direitos ou 

obrigaçes relativamente a lide; 

II - os direitos ou as ohrigaçes derivarem do 

411111, 	
mesmo fundamento de fato ou de direito; 

III - entre as causas houver cone'o pelo objeto 

ou pela causa de pedir; 

IV - ocorrer afinidade de questoes por um 	pon 

to comum de fato ou de direito 

E, ha um 1 itisconsorcio necessario, 	quando, 

por disposiço de lei ou pela natureza de relaço jurdica, 	o 

juiz tiver de decidir a lide de modo uniforme. 

Assim, sendo a matria do litisconsrcio 	bas 

tante compi i cada, na sua cortce ituaçao, no seu processamento, 	tor 



COUNTRY CLUBE DE GOIÁS 

Secretaria, Rua 88 n. 100, Setor Sul, Fone, 241-0165 - Sede, BR 153 Km. 13, Fone, 249-0332 - Goiânia - Go. 

02 

0 

ncl-se um arcluo problema para os senhores ju'zes 

Para soluci cnar, pois, a dtvida cumpre fixar-

se, com preciso, os elementos de doutrina e OS de lei sobre a 

teoria do 1 itisconsrcic. 

Nao havendo na presente recl amaço 	afinidade 

de interesse ou conunho de interesses, 1 oi carne nte, nao h o que 

falar em it isconsrcio, na presente aço. (grifamos). 

Tendo o Country Clube de Gois firmado com 	a 

firma individual Arcedino Serafim dos Anjos, com a denominaço 

"PANORAMA", C.G.0 (ME) ng 02586741/0001-21, L!m contrato de Arren 

damento de moveis e utensIics para a exploraçao do Bar- Lanchorte 

te, Restaurante e Cozi nha, a partir de 1001 80, i riclusive, sem 

nenhuma i nterferencia na contrataçao ou dispensa de seus funcion 

rios, nao pode haver corlstituiç'ao ou a rnodificaçao de r'elaçes 

juridicas derivadas deste contrato, no todo ou em parte, com rela 

çao a pessoas estranhas ao contratado, ou seja os empregados do 

Arrendatrio 

Constituindo a livre raanifestaçao das 	partes 

priricÍpic jurdico consagrado em nosso pais, entender a existenci€i 

de sol idari€dade entre o- Clube e o Arrendatario, e negar o direito 

das partes assumirem livremente direitos e obrigaçoes. 

Como o Arrendatrio ofereceu ao Arrenciante g 

rantias para cumprimento do contrato corno se ve da clusula dcima 

terceira (doc. anexo 03  3) est ele, em condiçes tambm de 	cum 

rir suas obrigaçoes para com seus contratados. 

Assim, no tendo ficado configurado nos termos 

do art. 46 do C.P.C. a figura do litisconsorcio requer o Country 

Clube de Gois a sua excluso da lide. 

Todavia, se assim n'o entender V. Exa., ha en 

tretanto de reconhecer que o reclamante 	o CARECEDOR DE AÇAC. 

No dia lO ce janeiro de 1.980, o Country Clube 

de Go i as, firmou um contrato de Arrendarne nto com a firma 	idi vi 
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dual ARCEDI NO SERAFIM DOS ANJOS, com a denomirtaço 	"PANCRAMiV' 

C.G.C. (MF) n 2  02.586.741/0001-21 1  com domiclic fiscal no Munic 

pio de Aparecida de Colania. (doc. anexo n 2  1). 

Com a eleiçao e posse da nova Diretoria 	(bie 

nio 82/83) foi firmado um Termo Aditivo de apenasmente dois 	(02) 

meses, para estudar a conveniencia e condiçoes de um novo 	contra 

to. (doc. ane;o n 2  2). 

Existindo interesses das partes, um novo 	con 

trato foi firmado com duraçao de 23 (vinte e tre3 meses) findando-

se de pIero direito, em 10.02.84 (doc. nQ 3). 

Neste contrato verific.-se, que o 	Arrendat 

rio fic:a com o direito de total e e;:clusiva e;<ploraçao dos 	servi 

ços de Bar-Lanchonete e Restaurante, e a este pertencer toda 	a 

receita em lucros auferidos. 

Em compensaçao, pela clausula @uirita e Sexta 

do referido contrato, o Arrendatrio assume todos os onus 	com 

seus empregados, inclusive trabalhista, reconhecendo total 	inexis 

tncia de vriculo empregatcic de seus empregados com o Clube, e, 

1 riclusi ve, pe! a cl usu la deci ma terceira, oferece em cauço bens 

para o fiel cumprimento do contrato. 

Pelo exposto, tendo .o Arrerdatr i o assumi do a 

e;(ploraçao dos serviços de Bar-Lanchonete e Restaurante, e 	dele 

derivando direitos e deveres, principalmente com contrataçao 	e 

dispensa de seus empregados, nao seniE. logico e nem jurdico, que 

o Clube assumisse o risco com as obri9açoes trabalhista e social 

de empregados que nao sao seus. 

Face ao exposto, protestando por todo 	genero 

de provas em direito, inclusive pelo depoimento pessoal do 	recla 

mante, que desde j a requer o Reclamado pede e espera que seja 	o 

Reclamante julgado CAREADOR DE AÇO. 

Nestes Termos 
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ly 
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IMA  
P. Deferimento 

Goínia, ,,/'de agosto de 1982. 

-' 

íMiltonCruspirr Borge3 

Diretor Juridico 

du~  L £L'19J 
• 	 Wilrna da Silva Pinheiro 

Chefe - Secretaria 
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P R O C U R A Ç  Ã o 

Pelo presente instrumento particular de procu 

ração, mandado datilografar e no final assinado, O COUNTRY CLUBE DE 

GOIÁS, neste ato representado pelo seu Presidente, Dr. AILTON LELIS' 

• NUNES, brasileiro, casado, arquiteto, CPF n 9  026427271/49, aqui re 

sidente e domiciliado, nomeia e constitui seu bastante procurador e 

preposto o seu Diretor Jurídico Dr. MILTON CRISPIM BORGES, brasilei-

ro, casado, advogado, CPF n 9  002523951/15, inscrito na O.A.B. sob o 
n 9  847, também residente e domiciliado nesta Capital, e também pre-

posto Dra. WILMA DA SILVA PINHEIRO, casada, advogada, Chefe da Secre 

• 

	

	taria do Country Clube de Goiás, CPF n 9  083002671/15, também residen 

te e domiciliada nesta Capital, especialmente para com os poderes 

• para o foro em geral, acompanhar a ação trabalhista que lhe move o 

Sr. MANOEL ENAS FILHO, brasileiro, casado, residente e domiciliado' 

nesta Capital. 

Para o fiel cumprimento do presente mandato 

poderá o procurador e o preposto ora constituido praticar todos os a 

tos que se fizerem necessários, usando de todos os poderes precisos' 

por mais especiais que seja, os quais, embora aqui não declarados ex 

pressamente ficam fazendo parte integrante deste, como se cada um fi 

zesse especial menção, inclusive os da ressalva do artigo 38 do Cédi 

go Processo Civil e os de substabelecimento. 

Goiânia, 13 de agosto de 1.982 

COUNTRY CLUBE DE/ GOIÁS 

MITON LELIS 

PRESIDENTE 

PGO198?/ 
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V/73 
Por este instrumcrto surticuiar de CONTRATO DE ARREN' 

DAENTO DE MVEI5 E UTENS1LIOS, de um lidu, OUNTY CLUBE DE GOIÁS, neste ato 

representado por seu Presidente, Sr. Anaoe Lottjeri, na forma de disposiço' 

do Art. 103,1, dos Estatutos Sociais, doravante denominado simplesmente por 

ARRENDANTE e de outro lado, a firma indivicual AACENDINO SERAFIM Dos SANTOS, 

com a denominaço "PARORAMA", C.G.E.MF) n@ 02.5e5.741/000l-21 e Inscriço E5 

- . tadual, com domicilio fiscal no Municisiu de Aunresida de Goinio, doravante' 

denominada simplesmente por ARRENDATARIA, repreenteda pelo seu titular, tem' 

justo e contratado pelas cláusulas a se5uir especificadas, pelas quais mutua-

mente se oobrigam, a saber: 

CL'JSULA PRIMEIRA: COUNTAY CLWE DE GOlAS, Arrondunte, possuindo em sua sede 

• 	na BR-153, Kjn. 13, Municipio de Aparecida de ioimia, instalaçEes completas 

em objetos, mveis e utensflios, para funcior -umnnca do 2ar-nchonete, Restou 

rante e Cozinha, por este instrumento srrmnaa e firma ARCENDINO SERAFIM DOS 

SANTOS, com a denominaçao comerciaI'PANCR:A", na comdiçEo de aendatria,to 
- 	 Ç 	 - 

dcc esses objetos, moveis e utensilios, na -: nisposiçous e intluçoes como se 

encontram no local, cern o objotivo des5a firma Explorar, cm funcionamento e 

serviços, mencionadas instalaçoes para atendimento concernente, aos usUrios' 

do arrondante. 

CJ'JSU_A SEGUNDA: O prazo do presentE arrendamento 	de 24 ( vinte e.qustro)' 

scaes, inicianda-se em 10.01 .00 e find-Jnnn_sm da pleno direito , indapendente 

mente de qualquer aviso ou notificaçe E 10.01.52, sendo que anexo ao presen 

te contrato e fazendo parte inteGrante dcs, vai consiGnada relaçao completa 

de todos os mveis e utens1io3 objetá do presente contrato e que ficaro 

ob guarda e responsabilidade da ARRENDATARIA, com cever de zelos e cuidados' 

dos mesmos ,. como se prprios fossem, para assim restituf-los no mesmo estado 

em que os recebeu, no tErmina do presente contrato ou, na eventualidade de 

suS rescisao, apondo as partes contratantes suas assinaturas na referida rela 

ceo. 

VJ COUNTRY CLUBE DE GOLAS 

io 	23 no IO2 - 	 - Setor Sol- l-oon 241)(5 - Sedn 	-J2.3r 	3. orr 24 I-23l-( 

CONTRATO DE JRENE'.ENTO 	' - S E IJTENSILIOS 
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COUNTRY CLUBE DE GOlAS 

Scaetaji.a: Rua 88 nO I00,Sctor Sul. Fone. 241-0165 - Sede: BR 153Km 13, Fone: 2410231 •Gona-Co. 	
fis. 2 

CLÁUSULA TERCEIRA: 	A ARRENDATÁJRIA, 	fica com o direito de total e exclusiva ex 

ploraçao, funcionamento dos serviços de Dai--Lanchonete e Restaurante e a esta 

pertencera toda a receita em lucros auferido. 

CLÁUSULA QUARTA: Pelo presente arrendamento a ARRENDATÁRIA se obriga apagar' 

ao ARRENDANTE, a quantia mensal de CrC 10.000,00 ( Dez Mil Cruzeiros ) ficando 

tembrn, sob inteira responsabilidade da arrendatria, todos os onus relaciona 

dos com empregados e funcionarIo LJtiliZOdO: no trabalho e funcionamento des-

tes serviços a atendimento, corno o: Enus fiscais decorrentes. 

CLÁUSULA QUINTA: O ARRENDAN 	no ter4a,  qualuucr vinculaço empregat{cja com o 

pessoal contratado Qela ARRENDATÁRIA para funcionamento dos implernentos e mo-

biliarios arrendados, e consequentemente nc ter nenhuma responsabilidade 

trabalhista decorrente da reluço entre a ARRENDATÁRIA e pessoal por esta con 

tratado. 

CLÁUSULA SEX: A ARRENDATÁRIA fica com o dover de colher de qualquer pessoa' 

M 

	 que for prestar serviços para ela na exploreo de seu comercio, deciaraço 

expressa e que lhe sera fornecida, reconhecendo total inexistencia de vinculo 

ernpregatcio entre o declarante e ARAEND\JTE, devendo O mesma ser entregue na 

Secretaria desta. 

Paqrafo Snico. A ausncia de firmatura do documento prevista nesta clusula 

no impli 
I  ca ra em nenhum vinculo empregatcio entre a pessoa contratada e o AR 

AENDAN, que nao assume nhurna resoonsabilidade pela ornisseo. 

CLÁUSULA STIUii: A ARRENDATARIA se compromete a manter sempre, funcionrjos 

capacitados e em número suficiente para o bom desenvolvimento e atendimento 

-e 	» 
aos usuarios do ARRENDANTE, aumentando o numero desses funcionarios por oca 

siao das festividades ou quaisquer outras solenidades prornOvidasARRENDAN 

ficando esta com direito de reclamar e exigir as condiçoes de perfeito atendi 

monto. 

CLÁUSULA OITAVA: A ARRENDATÁRIA se COMPI-ometEl a exigir do pessoal utilizado 

fl05 serviços, a utilizaçao do vestimenta corrioatfvei com o nivei social do Diu 

be, determinada para cada caso, em estrito obediEncia 	normas bai<adas pe 

ias autoridades sanitrias. 

9 

'lm -t--------- 
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CLUBU NONA: A A[NDAT/RIA se obriga a submeter a diretoria do ARRENDAN, 

com a necessrja antecedncja, a lista de preog da5 bebidas e comest{vejs a 

serem vendidas no recinto do AARENOANTE. 

CLÁU5L! DCIUA: A ARRENDATÁRIA no poderS ceder ou tnsferjr, parcial ou to 

talmente o presente contrato a terceiro:, sem expressa anuncja e concordn 

cia do ARRENDANTE e tambrn neo poder retirar do local, os utensflios, imple-

mcnta 	cobília2-i05 que pe10 prasente lh sco arrendado5. 

CLAUSULA 
	
PRINEIRA: A5 partes contratante s  se comprometem por si e seus 

sucessores a respeitarem e fazerem sempre valios5 5  e vigorantes as clusulasl 

deste contrato e elesem o foro da Comarca de Eoian, com renúncia de qual 

quer outro, por mais privilegiado, para o ie:J indo de qualquer questo emer 

gente do presente contrato. 

• 	 Goinia, 10 de juriniro de 

COUNTRY CLUBE DE GoiÁs 

Arrencia 

Amdu 	Lettierj 
Preside ri te 

ARCENDINO SERAFIM DCS SANTO5 
Arrenda trio 	

IflCJ 

TESTEMUN -LAS; 

ic 	
ç 

I2LW) LY 
- &.. TAt.xDrjçj 

____ - 
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TERMO ADITIVO N91 

Termo ADITIVO DE RE-RATIFICAçÃ0 AO CONTRATO 

DE ARRENDAMENTO DE MOVEIS E UTENSÍLIOS ASSINADO EM 10 

DE JANEIRO DE 1.980, ENTRE O COUNTRY CLUBE DE GOIÁS , 

E A FIRMA INDIVIDUAL ARCEDINO SERAFIM DOS ANJOS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

PREÂMBULO 

ARRENDANTE - COUNTRy CLUBE DE GOIÁS, neste 

ato representado por seu Presidente, 	DR. 
AILTON LELIS, brasileiro, casado,arquiteto, 

na forma do Art. 103 1  1, dos ESTATUTOS 	SO 
dAIS, assistido pelo seu Diretor Jurídico, 

• 	 MILTON CRISPIM BORGES, brasileiro, casado 

advogado, residentes e domiciliados nesta 

Capital. 

ARRENDATÁRIA - A firma individual ARCEDINO 

SERAFIM DOS ANJOS, com a denominação "PANO- 

1A", C.G.C. () n9 02.586.741/0001_21 e 

Inscrição Estadual, com domicílio fiscal no 

• 	 Município de Aparecida de Goiânia. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO - Constitui objeto do presente 

instrumento prorrogar por mais 02 (dois) meses, o pra 

zo de vig&ncia do Contrato de Arrendamento de MOVEIS' 

E UTENSÍLIOS, a partir do seu vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Em tudo mais, fica perfeitamente re-ratifi-

cado o Contrato de Arrendamento assinado em 10 de ja-

neiro de 1.980, com o objetivo de exploração dos ser-

viços do Bar-Lanchonete, Restaurante e Cozinha, fican 

do em vigor todas as clusu1as e demais disposiç5es 

que não colidirem com este Termo Aditivo de Re-Ratifi 
cação. 

( 



COUNTRY CLUBE DE GOIÁS 

Srrarj., Rua 8 ..' 100, Setor S.I. FOn 	241.CU5 - 	dr BR 15J K. 13, Fonr' 249 0232 - (i 	- 

fis. 02 

E, por assim estarem acordes, assinam este 

Termo os Representantes das partes e as testemunhas - 

abaixo. 

Goiânia, 18 Janeiro de 1.982 

f 

DR. AILTON LLIS 	 -- 	 -- DR.MILTON CRISPIM BORGES 

Presidedte 	 Diretor Jurídico 

ARCENDINO SERAFIM DOS SANTOS 

Arrendatário 

TESTEMUNHAS 

- 	 JA 

4u 
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CONTRATO PARTICULAR DE ARRENDAMENTO 

e 

* 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de 

direito, o COUNTRY CLUBE DE GOIÁS, neste ato representado por' 

seu Presidente, Dr. AILTON LELIS, brasileiro, casado, arquiteto, 

domiciliado e residente nesta capital, C.P.F. N 9  026.427.271-49, 
na forma de disposição do Art. 103, 1, dos Estatutos Sociais, as 

sistido pelo Diretor Jurídico e Diretor Patrimonial, MILTON CRIS 

PIM BORGES E ANTONIL MARTINS BATISTA, casados, advogados também 

domiciliados e residentes nesta capital, doravante denominado 

por ARRENDANTE e, de outro lado, a firma individual ARCEDINO SE-

RAFIM DOS ANJOS, com a denominação 'PANORAMA", C.G.C.(MF) n 9  02. 
586.741/0001-21, Inscrição Estadual, com domicTlio fiscal no Mu-

nicTpio de Aparecida de Goiânia, doravante denominada simpiesmen 

te por ARRENDATÁRIA, representada pelo seu titular, tem justo, 

certo e combinado celebração do presente contrato de arrendamen-

to de m6veis e utensTlios, mediante as clãusulas condições 	se- 
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: COUNTRY CLUBE DE GOIÁS, Arrendante, possuindo 

em sua sede na BR-153, Km. 13, MunicTpio de Aparecida de Goiânia 

instalações completas em objetos, m6veis e utensTlios, para fun- 

cionamento do Bar-Lanchonete, Restaurante e Cozinha, por 	este' 
instrumento arrenda 	firma ARCEDINO SERAFIM DOS ANJOS, com a de 

nominação comercial "PANORAMA", na condição de arrendatãrja,1jT 

dos esses objetos, mõveis e utensílios, nas disposições e insta-

lações como se encontram no local, com o objetivo dessa firma ex 

piorar os serviços de bar e restaurante do Clube, nas menciona-' 

asinsti1ações para atendimento aos usiários_doarrendante 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo do presente arrendamento 6 de 23 (vin-
te e tre) meses, iniciando-se com efeito retroativo em 10 de mar 

ço de 1.982, e findando-se de pleno direito, em 10/02/84, sendo' 

anexo ao presente contrato e fazendo parte integrante deste vai 

consignada relação nominal de todos os m6veis e utensTlios, obje 

to do presente contrato e que ficarão sob guarda e responsabili-

dade da ARRENDATÁRIA, com dever de zelos e cuidados dos mesmos 

j 

rtr 
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como se pr6prios fossem, para assim restituí-los no mesmo estado 

que os recebeu, no trmino do presente contrato ou, na eventuali 

dade de sua rescisão, independentemente de intimação ou interpe-

lação judicial, apondo as partes contratantes suas assinaturas 

na referida relação. 

CLÂUSULA TERCEIRA: A ARRENDATiRIA, fica com o direito de total e 

exclusiva exploração_dos_serviços de Bar-Lanchonete e Restauran-

te e a esta pertencerã toda a receita em lucros auferidos. 

CLÁUSULA QUARTA: Pelo presente arrendamento a ARRENDATÁRIA se o 

briga a pagar ao ARRENDANTE, a quantia mensal de Cr$ 10.000,00 

(Dez mil cruzeiros) ficando tambm, sob inteira responsabilidade 

da arrendatária, todos os ônus relacionados com empregados e fun 

cionários utilizados no trabalho o funcionamento deste serviços' 

a atendimento, como os 6nus fiscais decorrentes. 

( CLÁUSULA QUINTA: O ARRENDANTE não terá qualquer vinculação empre 

gatícia com o pessoal contratado pÏa ARRENDATÁRIA para funciona 

mento dos implementos e mobiliários arrendados, e consequentemen 

te não terá henhuma responsabilidade trabalhista decorrente da' 

refo entre a ARRENDATÁRIAe pessoal por esta contratado 

t CLÁUSULA SEXTA: A ARRENDATÁRIA fica com o dever de colher de qual 
• 	( quer pessoa que for prestar serviços para ela na exploração 	de ( 

eii com6rclo, (feclaragao expressa e quelhe será fornecida, re-' 
Ir o 

clarante e o ARRENDANTE, devendo a mesma ser entregue na Secreta 5 
T_i_a._ -d-p st a. 

Parágrafo Único - A ausência de firmatura do documento prevista 

nesta cláusula não implicará em nenhum vínculo empregatício en-

tre a pessoa contratada e o ARRENDANTE, que não assume nenhuma 

responsabilidade pela omissão. 

CLÂUSULASTIMA: A ARRENDATÁRIA se compromete a manter sempre fun 

cionários capacitados e em numero suficiente para o bom desenvol 

vimento e atendimento aos usuários do ARRENDANTE, aumentando o' 

n5mero desses funcionários por ocasião das festividades ou quais 

quer outras solenidades promovidas pela ARRENDANTE, ficando esta 

com direito de reclamar e exigir as condiç6es de perfeito atend 

mento. , 

ifl 
'4 
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CLÁUSULA OITAVA: A ARRENDATÁRIA se compromente a exigir do pessoal 

utilizado nos serviços, a utilizaçio cio vestimenta compatível com 

o nível social do Clube, determinada para cada caso, em estrita 
obediência as normas baixadas pelas autoridades sanitárias. 
CLÁ[JSULA NONA: A ARRENDATÁRIA se obriga a submeter a Diretoria do 
ARRENDANTE, com a necessária antecedência, a lista de preços das 

bebidas e comestTvejs a serem vendidas no recinto do ARRENDANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A ARRENDATÁRIA nêo poderá ceder ou transferir par 

cial ou totalmente o presente contrato a terceiros, sem expressa a 

fluência e concordância do ARRENDANTE e tambám não poderá retirar 

do local, os utensílios, implementos e mobiliários que pelo presen 

te lhe são arrendados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A ARRENDANTE, durante a vigência deste 

contrato, não poderá, sob pretexto algum, despejar a ARRENDATÁRIA' 

salvo, no caso dos serviços não corresponderem, ou de infringência 

• 

	

	as cláusulas contratuais, caso em que considerar-se-á rescindido o 

presente instrumento. 

CLÁUSULA DCIMA SEGUNDA: O ARRENDANTE e a ARRENDATÁRIA obrigam-se' 

a respeitar o presente contrato tal como se acha redigido, incorreri- 

p 

	 cio na multa de Cr$ 500.000,00 (Quinhentos mil cruzeiros) , aquele 
que der motivo a sua rescisão; e elege o Foro da Comarca de Goiânia 

com renáncia de qualquer outro, por mais previlegiado, para o des 

linde de qualquer questão emergente do presente contrato. 

( - CLÁUSULA DCIMA TERCEIRA: Para garantia_deste contrato, a ARRENDA- / 

)TÁRLAda u1 cauçp como fiel depositária os sguintes bens: 

1 - Fábrica de cubo gelo no valor de Cr$ 150.000,00 

4 - Frizer no valor de Cr$ 160.000,00 

2 - Caixas registradoras no valor dc Cr$ 300.000,00 

1 - Máquina de cortar "frios" no valor de Cr$ 90.000,00 

1 - Máquina de cortar 'batatas" no valor de Cr$ 60.000,00 

2 - Máquinas de sanduiche no valor de Cr$ 80.000,00 

Material de Restaurante (Inox) no valor de Cr$ 400.000,00 

Dep6sito armazenador no valor de Cr$ 800.000,00 

4 - Estufas no valor de Cr$ 80.000,00 

7 
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2 - Ventiladores de teto no valor de Cr$ 40.000,00 

100 - Travessas Inox no valor de Cr$ 480.000,00 

E, por estarem justos e contratados assinam o presente contra 
to, perante as testemunhas abaixo: 

Goiânia, 10 de março de 1.982 

COUNTRY CLUBE DE GOIÁS 

1 

Arq 9  Ailton Lei 
Presidente 	7 

- 

AntoniÍ Mai'tjns' Batista 

Diretor de Patrimônio 

• 	TESTEMUNHAS: 

• 

rispimvt Borges 	- 

Detor Jurídico 

Arcedino Serafim dos Anjos 

Arrendatãr io 

L--, 

A 

-1 

- -.---- 	 -.-- 	 --. 
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/ 

Diret de eøre&Ti 

0. 

CEn 
Certifico e dou fé que, n e s t a data, fiz a 
remessa do mandado ao SDMJ. 

0 

-cj 

'C--x'LIDUD  

	

N 	

/ 
JUNTADA 

L 

P)os 	.-- . 

/"Dret0r de 

/ 	Chefe do 	Goiâflii0 
j.C.J• - 

$ 



Recebido da JCJ: ernc2fI O'/ á'2 
em2j/ Oíi 

PODER JUDICIÁRIO V. 'ro -o 	em___  
JUSTIÇA DO TRABALHO Corj a 

TA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
de Goinia 

JCJ -  n 1473182 

O MANDADO DE NOTIFICAÇÃO DE AUDINCIA, passado na 

O Doutor r'Iaton Teixeira de Azevedo Fi'ho 

Presi dente da 	2 • Junta de Conciliação e Julgamen 

3OAGO 1982 
Ell 

Goirla - Goiás 

CkQ'. 

PROCESSO N9 	'a. 

MANDADO N9 372/82 

forma abaixo: 

Juiz do Trabalho, 

to de 

MANDA ao Oficial 	de 	Justiça 	Avaliador 	a que 	couber 

por 	distribuiço, 	que 	a 	vista 	do 	presente 	mandado, 	estando devidamente 

assinado, 	que, 	em 	s e u 	cumprimento, 	se 	d i r i j a 	n e s t a 	cidade, onde 	en- 

contrado 	o 	reclamado 	Af'CENDINO SEÍAFI 	D38 AJOO 

estabelecido n.& serviço de bar do Countrv, 	uI53»t2 paeidi_' 
• 	 de 	oiania 

notificando-o 	para, 	no 	d i a 	'° 	de 	seteubro 	 de 19 ' 

s 	12:25 	horas, 	comparecer perante 	a 	Junta de 	Goinia, 	sit 

a 	v. 	oi as 1 -1 - 	2- 	andar - centro, - 
a 	fim 	de 	responder aos 	termos 	da 	reclamaço 	constante 	da 	c6pia anexa, 

• 	ficando o 	referido 	reclamado 	ciente 	de 	que 	devera 	oferecer as 	provas 

que 	julgar necessrias, 	e 	de 	que 	o 	seu 	no 	comparecimento referida 

audincia 	importara 	o julgamento 	da questo 	i 	sua 	revelia 	e confiSSo 

quanto 	i mataria 	de 	fato, 	sendo-lhe 	facultado 	fazer-se 	substituir pelo 

gerente 	ou qualquer preposto que 	tenha 	conhecimento 	do 	fato e 	cujas 

declaraç6es 	obrigaro 	o 	preponente. 
-- up 

O que'1cumpra naforma 	da 	lei. 

Dado e passado, nesta cidade de Goiana 

•aos 23 	dias do ms de 	acosto 

de 1932. 	E u, 	 , D 1 r e t o r 

de Secretaria, datilografei e subscrevi. 

JUIZ DO TRABALHO 

l cfn. 

MA-1-6 	
/ 
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rj  

PODER ]LDICi/RiL 

JUSTIÇI\ DO TRPOPLHO 

TRIBUNAL REDIONAL DO TR 	LHO3 Regio 

COM HCÍA[CADA 

Fica, pela presente, advertido o Sr, 

que, no dia 	do ms de 	/-',' 	' 	de 1.9 	•,. as 
• _____ 	

- 

horas, eu, 
	 - 	,Oficial de Justiça 

do Tribunal Regional do Trabalho da 3 Regio, comparecerei 	- 

	

aptQ. 	, 	andar, bairro 	- 	/ 	 - 

sala 

nesta cidade e Comarca de 	,com a fina- 

1 idade de proceder a  	, nara responder aos 
garantir a 

termos e atos d 
 reclamatria constante do 
a 	

PROO JCJ 	/ 	em 	que 
vw—

execuçao 	sentença 

contendem: 	 contra  

em tramitaco perante 	MM. - Junta de Conci 1 iaço e Julga- 

mento de 	 , sita a -  

andar, nesta 	 - 

A ausncia no dia, hora e local acima mencionados, importar 

em - 	, na forma prescrita em Lei. 

-(de 	 - de 1.9 

OFICIAL_E --JUSTiÇA 

, ,,ecebi o original. 

Em, 	/ 	 / 1.9 

NO.112 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

la Junta de Conc 1 1 iaço e Julgamento de 

Reclamante: 	1ANOEL T. FILHO 

Rec 1 amado : 	 jç .JERn:, DOS AIJOS 

Processo JOJ n g 	1 476 / 82 

G(; L\ IA 

C E R T I DO 

Certifico o dou te, nrs conhc:cinonto do 11k. • JUI7,, 

cne ccr.reci ror iaa±s de 3 vezes zo endereo wnl, ido no r. m f. 
 Countrv Clulie (Bar), iosrecidE. de &oinia, e, o encoritran 

ao o Sr. i.rceriaino erafim aos AnjoS, dei por ±eitz a o'Li±ica - 

oo or hors certs, na oessoa do seu irmão * Sr. G- erscn L. do e 

Anos, cue rece1eu a contrafe. 

E] 
	 GO15ia, 27/agosto/'1962 

oj dor. 

 s~7tl  

CE- 1 -4 



CONCLUSÃO 
Nesta data, faço COCUO3 

MM. Juiz PrsidtC 	
/ VD 

_ 

/ 	MarCeilO Pena 

Clete do Setor de ProCeSSOø 
j.C.J. - GoâfltGo' 

Aguarde—Se a audiflCiae 

Go. -'J. OP). 82 ( 3 4  feira) 

laícn Leir 	de (JZeüecIo cil!w 

Juiz do Trabalho - "OtItU60  

or 

J U N T A DA 
faç. juntada, aps pre $ autos 

/oé Cifilo Corrêct, 
Tcnico Judiciário 



I. 

	

- 1~~ 

PODER JUDICIR10 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

dc - ain 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ Ia. JCJ 4Y 

rr  
Aos - 	 dias dó fies de 	----" 	 do afio de 1.9 

	

s!2:horas, em sua sede, reuniu-se a 	I a. Junta de Cortiliaço ë Julgamento 

de 'rj 	 , sob a ?resdnda do Mk. Jüiz dd Trabalho, 
r'' Dr. 	- 	 . 	 - ---- 	 - 	 presentes 

os srs. 	ic)cc '.i ftcn dc 	VC!C 	 kiogal repre- 

senante do empregadores e 	 D); nes eZcra 

Vogal repesentatite do etnpregados, para !:s - : 	e i Jenente d rclamaço 

46 
::::da0t 	

1L 

telativa a 	d:-d ecc , 

yC)' 

no valor de Cr$ 	-' 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	 o recto, foi sua reclnmnçno or:ivndr. 	n 

orun iCÇOl 

o 	 .1 	 • 	 .,--  
us1:ns neto recce, no 	oorte dc --, 

ctJades soire o valor do pedido, isento. (Y178.750 ,0O) 

Encerrou-se a audi OOC ia. 

~ -M 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

ng 2, artigo 11, § iínico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram recjuJarmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou f 

:_____ 
('/Diretot' de 	ecretaria 

Jo,é Cirilo Corr8a 
Técnico Jud'rI 

' N C 1 U S 	O 

• 	 ie:;t da La, Laço coociusos os pxessnte 

aI t cs ao 	FM, Ïiz Presderite. 

- 	 Direto de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na DistribuI-

çao 

Data supra 

Juiz 	Presidente 

(2laton 	i'&i de C/ etedc 5Üho 
Juiz do Traba'hO - 8ubstitut 

CE-i-2 

191jor  
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- 	-, 	— 

— 

to JUMA DE CONCIIACIO E JUIGAMEITO 

Rl,~.r 3 4 MAR 	

J 

•; c 

- 
	 Golis 

' 	 Luiz 41'e Gonzaga Ferrei ra 

- 	
L 	. 	 wdIjQr"Judid10  

&. // 	 concLjso. 

rü, 

:. 

L) 

--' 

:'• 	

. 	'T: 	:T: 

1I 

1 



CONCLUSÃO 
Nesta data, Laço ConclUSo, 

autos, ao ar. Prasjdette. 	/ 

	

/ 	Á 
	

F 
DRETOE DE SE 

J 

Vista 90 recto., p9r1 xefr o que 

lhe interessa. 

Go, 0G_rnqr_l9P. 

10 

46 

z :-Al 



PODER JUD1CIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

INTIMAÇAO N9 1.97/83 
	

Em 09 / mreo 	/I93 

ASSUNTO: Vista do processo 	1 _ JCJ 1 78/ 

Recte. - 	 .oriocl 	nis 	i 

Recdo. - 	 ountry Jluic o ois 

&c 

40 

~A- 

Senhor: 
Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, foi aberta vista, a partir da presente lata, pelo 

prazo de 0dias, para o fim previsto no item abaixo assinalado e discrinnn.adc: 

01 
- f_ - Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- 	

- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 
- [ _1 - Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 
- 	

- Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- L_1 - Impugnar os embargos a penhora ou a execuçáo 

06 
- 1_1 - Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- [_J - Manifestar sobre o pedido de iiquidaço (c6pia anexa) 

08 
- r _1 - Manifestar sobre o calculo de liquidação (c6pia anexa) 

09 
- [_J - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
- 1 	- Falar sobre o laudo pericial 

11 
- 	

- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 
- L_] - Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- [ 	- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 
- 1_1 - Providenciar o pagamento das custas, calculadas em Cr$____ 

sob as penas da lei. 

15 
- 	

- Tomar ciência da decisão de fls. 	 (c6pia anexa) 

16 
- 1_1 - Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 
- Íxxj - "Vista 	recto., 	xcrocopir o que lhe interessd. 

30. 09. 03. 83. 	• J • Q irJu 1 ho" 

Atenci osamente, 

ot. l.)7/3 —1 	JJ. 	 DireEor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 
r. 	ris ..uirijucs Je 	orais 
,v. .nhunjuer es.., .c/ raçjui a n 2 2937—çentr 

:. 

IN-2.4 



- ----- - 

DE REViSAO DE FÔLA 

Contém os prsnteS 
devidarneflte numeradas e ru L ricadas. 

Do que para const r, 1avrei êste têrmo 

oiânia2—de .... 	
19Y_. 

... 
Cha 	a Secretaria 

Luiz Alves Go aga Ferreira 
Auxiliar jticirio 

Têrmo de Entrega 

Nesta data, faço n!Iegci dos presentes a'dos ao 
Dr / , 

Secretaria 1q 	 de W: 
a  

,- --------.--.------.-- - -- 

Luiz 41er nzaga Ferreir 
AUXiliar J9diciãro 

(C:LJ 
- IIa •. c  

uut 	 iL' 4: 
/\ 	07 

Judiciário 

--,41* 

memo • _ 


